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DECRETO Nº. 105/2020 
 

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”.  
 

CONSIDERANDO, a necessidade da prestação dos serviços públicos, sob pena 
de grave prejuízo nas mais diversas áreas de atuação da Administração 
Municipal;  
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar Municipal n. 036/2003; 
CONSIDERANDO, que foi realizado o Teste Seletivo n.º 001/2019, para 
preenchimento de vagas em Caráter Temporário para atendimento a Programas 
Instituídos ou Conveniados com o Município, bem como para atendimento da 
demanda de outros serviços necessários à municipalidade;  
CONSIDERANDO, que o contrato de trabalho a ser firmado com fundamento no 
teste seletivo n.º 001/2019 terá validade de até 01 (um) ano, prorrogável, a critério 
da Administração Municipal, uma vez por igual período, cujo qual poderá ser 
rescindido acaso haja o retorno ao cargo de servidor efetivo afastado ou 
licenciado, e, ainda por decisão judicial ou administrativa.  
 

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, consoante as normas gerais de direito público e 
em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,  

 
D E C R E T A: 

 
Art.1º. – Fica contratado em caráter temporário o servidor Sr. IVO 

PAULO DANELLI, para exercer o Cargo Temporário de Operador de Máquinas 
– ACT 40 horas, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 036/2003 e 
nº 083 de 20 de dezembro de 2010, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
 
  Art. 2.º - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.  

 
    Abelardo Luz – SC, em 02 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
 

WILAMIR DOMINGOS CAVASSINI 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrado e publicado na data supra, na forma da lei. 
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